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REUNIÃO ORDINÁRIA PÚBLICA REALIZADA A 26 DE JANEIRO DE 2024

ATA N." 2 t2024

LOCAL DA REUNIÃO: Sata das Reuniões do Edifício de Serviços Municipais à Rua

Dr. Nuno Silvestre Teixeira - Cidade do Porto Santo.

PRESENÇAS: O Presidente, NUNO FILIPE MELIM BATISTA, que presidiu e os

VeTeadoTes LUíS MIGUEL PAIXÃO BRITO, ARTUR JOSÉ ALVES NUNES FERREIRA,

MARIANA FILIPA CORREIA VASCONCELOS E LUíS EDUARDO GUIANCE BETTENCOURT.

A assessorar esteve presente Miguel Matos da Fonseca, Chefe de Gabinete do

Presidente da Câmara Municipal e a secretariar Ana Beta Mendonça dos Santos,

Chefe de Divisão Administrativa e Recursos Humanos.

ABERTURA DA REUNIÃO: Verificando-se haver quórum para o funcionamento do

órgão executivo, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião petas dez horas e

trinta minutos.

DlÁruO DE TESOURARIA: Tomou conhecimento, o órgão executivo, do

batancete de tesouraria, relativo ao dia 25/01/2024, que acusava os seguintes

satdos:

De dotações orçamentais: 1.293.448,13€ (1 milhão, duzentos e noventa e três

mit, quatrocentos e quarenta e oito euros e treze cêntimos);

De dotações não orçamentais: 41.619,08€. (quarenta e um mit, seiscentos e

dezanove euros e oito cêntimos);

PERíODO DE ANTES DA ORDEM DO DIA:

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo que a estrada Dr. Francisco

Rodrigues Jardim, fora asfattada e etogia o Município pelo trabalho feito,

continuou dizendo que fora feito um buraco na estrada, e esse mesmo buraco foi

cimentado, questionou se o Município já tomou as devidas providências, de

responsabilizar quem faz obras, para não deixar a estrada asfattada como estava



anteriormente,

anteriormente,

saneamento.

questionou

para evitar

também porque a estrada não foi preparada

fazer obras dea abertura de buracos para

Questionou relativamente às dectarações que ouviu na rádio, acerca da taxa

turística, embora a mesma ainda não esteja aprovada, que o turista madeirense

iria pagar 1,00€ quando se deslocasse ao Porto Santo. Sendo que o Presidente

Pedro Catado disse que o Porto-Santense quando se destocasse à Madeira, sem ser

por motivos de saúde, iria pagar 2,00€.

lnterveio o Senhor Presidente, respondendo ao Vereador Luís Bettencourt, que

as obras posteriores ao asfaltamento da estrada não foram previstas, sendo que

decorreram de obras feitas em moradias, obras essas que estavam a provocar o

levantamento das tampas de esgoto na estrada. Disse ter contatado com a A.R.M.

e a mesma fará a reparação da estrada com fresagem na meia faixa, onde foi

feita a intervenção, que, no entanto, esta reparação estaria dependente da

empresa Farrobo, e quando esta ligar a central de betuminoso, na mesma attura

também será conctuída a estrada vetha de S. Pedro, e o saneamento básico a

diversas famítias. lnformou que para evitar este tipo de intervenções, estava a ser

etaborado um mapa com as intervenções previstas da A.R.M. e E.E.M., e

acrescentou que desde que o executivo se encontrava em funções, todas as

intervenções feitas com o conhecimento do Município, têm sido recuperadas a

meia faixa ou a totatidade da faixa, deu o exemplo da estrada que [iga a Capeta

da Graça ao Pé do Pico, que foi intervencionada, e toda a estrada foi

recuperada

Sobre a taxa turística, e a sua intervenção, disse que seria apresentado um

regulamento para discussão em reunião de Câmara, com vários pontos que

necessitavam de ponderação. Um detes poderia ser a redução da taxa para os
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residentes na Madeira, mas a mesma carecia de fundamentação económica.

Quanto às dectarações do Presidente Pedro Catado, referiu que este disse, que

todos os madeirenses estariam isentos de pagar a taxa no Funchal, o que também

poderia acontecer em outros municípios. No caso do Município do Porto Santo, e

devido à sua especificidade, a taxa aplicada aos residentes na itha da Madeira

teria de ser estudada. Questionou o Vereador Luís Bettencourt sobre a sua opinião

acerca da taxa turística ser apticada aos madeirenses, ou sobre estes terem um

desconto de 50%.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, acerca das intervenções na estrada,

disse que se tiver que fazer uma obra na sua casa e pedir ao Município ou a quem

tuteta a estrada, para tigar o esgoto, e estas situações ocorreram, tat

demonstrava falta de fiscalizacão.

Sobre a taxa turística, disse que a deslocação entre concelhos na Madeira, é

totatmente diferente da destocação do Porto santo para a Madeira, e deu o

exempto da sua padaria, que para trazer um bem de primeira necessidade como a

farinha, paga uma taxa, e desse modo não pode praticar os preços que são

praticados na Madeira. Na sua opinião, o madeirense deve ser taxado na

totatidade, como qualquer outro turista. Porque se o Porto-santense se destoca à

Madeira, maioritariamente por motivos de saúde, o madeirense desloca-se ao

Porto Santo maioritariamente para lazer, isentava os madeirenses com residência

no Porto Santo. Deu o exemplo nas lthas Canárias, onde os carros pagam taxam

para se deslocarem entre ilhas

Reforçou a ideia da falta de fiscalização em obras feitas antigamente, e dos

probtemas daí decorrentes.

lnterveio o senhor Presidente, expticando ao vereador, que o probtema da

intervenção na estrada, deu-se devido a problemas com obras no interior de uma



moradia, e como foram obras de escassa relevância. Disse que tentaram resotver

o problema de diversas formas, mas que infetizmente foi necessário fazer

intervenção na estrada

Sobre as taxas, e a criação das mesmas, carecem de algum cuidado, a eco taxa

sobre as viaturas iria inviabilizar que não fossem todos a pagar, e que todos os

Porto-Santenses, quando fossem à Madeira, também pagassem.

Referiu o subsídio à mobitidade, como uma medida de grande importância para

o Porto Santo, e mais recentemente o subsídio à mobitidade de mercadorias em

grupagem, que ainda estava em etaboraÇão.

Disse ser importante, ponderar as taxas a apticar, para posteriormente não

cotidirem com os subsídios existentes, e que seria atgo que não aconteceria com a

taxa turística, após pedido de parecer económico que se encontrava a ser avaliado

para a apresentação do regutamento.

Quanto às suas dectarações, foi questionado se seria contra a eco taxa, e

respondeu que não seria contra o que iria beneficiar o Município e as receitas do

mesmo, mas que tal como todas as taxas carecia de estudo. Disse que o pìor que

poderia acontecer, era introduzir uma nova taxa, e depois ser atvo de uma

providência cautelar por parte do operador, a taxa ficar btoqueada e criava um

problema ao Município. Disse ainda que a probabitidade deste probtema surgir

seria muito baixa, fruto da unanimidade entre Municípios. Continuou afirmando

que seria importante quebrar de alguma forma o aumento do número de viaturas

que se destocam para o Porto Santo, e o aumento no vator do transporte de

viaturas poderia ser um dissuasor, e esse vator participado para um fundo

ambientat, para futuros investimentos.

Deu o exempto do negocio do Vereador Luís Bettencourt, e em como não quer

que com estas taxas, o valor do transporte de mercadorias, seja inftacionado.-
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soticitou a introdução de um ponto na ordem, relativo à comparticipação

Municipal de Medicamentos do Projeto Oficina Móvet, que se tratava da tista de

pessoas que irão receber apoio monetário para aquisição de medicamentos, ao

abrigo do regulamento, e que se pretendia agitizar o pagamento desse apoio. _
Também soticitou a retirada da proposta apresentada pelo Vereador Luís

Bettencourt sobre os parquímetros, algo de extrema importância, tanto a nível de

receitas como de organização do estacionamento da Cidade. Referiu que existia o

problema da fatta de cobrança e controte, e era necessário por parte da empresa

que gere os parquímetros encontrar mecanismos, tanto a nível do atraso na

cobrança das coimas, como na instatação de novas máquinas. Disse que a proposta

apresentada vai ao encontro da opinião do executivo, e que em anteriores

executivos, situaçÕes semethantes foram discutidas, que tinham a ver com o

contrato dos parquímetros e prorrogações do mesmo. Relembrou que a medida

fora tomada por um anterior presidente de câmara, à qua[ a empresa se opôs, e

encontrou vazio [ega[ para que tal acontecesse.

Acrescentou que solicitou à advogada do Município que analisasse o contrato

atuat, bem como o contrato retativo aos Mupis, que se encontram espathados pela

cidade, contrato esse que terminará em 2025, e a empresa não estaria a cumprir

com algumas ctáusulas, a análise seria para resolver este problema, porque

futuramente com o projeto dos Bairros Digitais, estaria prevista a cotocação de

Mupis digitais peta cidade. Na opinião do executivo, a pior coisa que poderia

acontecer seria tomar uma decisão, por ser necessário dar cumprimento à mesma,

e a decisão determinar um incumprimento de contrato. Propôs assumir o

compromisso, tendo em conta que a situação estava a ser avaliada em termos

jurídicos, e aguardar peto parecer jurídico e caso seja favorávet, o Vereador Luís

Bettencourt através do partido UNE, vottar a apresentar a sua proposta, desde



que não existisse qualquer probtema jurídico associado, que pudesse determìnar

deixar de receber qualquer valor compensatório, ou btoquear o Município e

deixar de receber quatquer vator, ou até mesmo um aumento no número de [ocais

a serem cobrados. Disse que a empresa ficou de enviar os documentos que tivesse

em sua posse, para fazerem um comparativo com a documentação existente. Deu

o exempto do estacionamento em frente ao Centro de Saúde, que precisava ser

repensado, por ser um tocal em que é necessária rotatividade, pelo que a isenção

nesse período poderia não ser benéfica. Soticitou a opinião do Vereador Miguel

Brito.

lnterveio o Vereador Miguet Brito, dizendo que anteriormente o Partido

Sociatista também apresentara uma proposta semethante. lndicou a importância

da tomada da decisão de avançar com a proposta, desde que esta não acarrete

probtemas judiciais ao executivo. Disse precisar de ter acesso ao contrato e

anatisá-to.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, dizendo que entendia a posição do

Senhor Presidente, e que era a mais acertada. Questionou o que Se passara, para

o Município entregar a concessão dos parquímetros, e perder essa receita, e

acrescentou que não concordava com esta e outras situações em que o Município

acabava por ficar refém, petas decisões tomadas anteriormente. Questionou

ainda o prazo do contrato existente.

lnterveio o Senhor Presidente, dizendo que se tentava focar no futuro,

retembrou uma intervenção do Vereador Miguel Brito, retativamente ao quadro

2030, na qual disse, que a conquista dos fundos comunitários não serviu para dar

um passo em frente, mas sim para recuperar o passado.

Quanto ao prazo do contrato, e esperava a entrega de documentos para uma

melhor anátise, que este foi revisto peta uttima vez em 2017, e poderia ter uma
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duração de 30 anos. A sotução seria chegar a acordo com a empresa, esta retirar

todos os parquímetros, e o Município ficar com a totatidade da receita dos

parquímetros. Disse sempre tomar em consideração o bem-estar da poputação

quando toma as suas decisões e tudo fará para resotver o máximo de processos

possíveis, muitos detes bloqueando propriedade privada durante um grande

período de tempo.

lnterveio o Vereador Luís Bettencourt, ainda sobre as dectarações do Senhor

Presidente na rádio, nas quais também referiu o problema do transporte entre

ithas durante o mês de janeiro, e o transtorno principatmente no transporte de

mercadorias. Questionou porque é o que o avião cargueiro não cotmatava essa

fatha. Disse ter vendido, no seu negócio, ovos a pessoas, pois não existiam ovos no

Porto Santo. Continuou dizendo que a sotução para o Porto Santo necessitava ser

pensada com antecedência. Que o probtema vai-se arrastando ao longo de vários

anos, sendo que para a Madeira arranjam-se soluções, € o Porto Santo fica

esquecido. Falou também na forma como os bithetes de avião estariam a ser

vendidos, peta própria concessionária.

lnterveio o senhor Presidente, sobre o navio e a mercadoria para o

supermercado, que também fora informado que não existiam ovos no Pingo Doce,

tendo inctusive provas fotográficas, e mais tarde no mesmo dia, a prateleira ter

sido reposta, que não tinha sido um problema de transporte, porque até tem se

dirigido a locais mais pequenos, e nesses também não tem fattado mercadoria.

Concordou com o Vereador acerca da venda dos bithetes.

lnterveio o vereador Luís Bettencourt, questionando os vatores da

comparticipação dos medicamentos, nomeadamente o valor anuat de 38.160,00€,

em que depois aparecia o valor de 36.160,00€

O Senhor Presidente respondeu que o valor anual cabimentado, era de cerca de



40.000€, mas que apos o desconto passaria a 38.160€, o valor de 36.160€ era um

Iapso.

Foi inctuída na ordem do dia, por detiberação unânime, com os votos favoráveis

do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana Vasconcetos,

Miguet Brito e Luís Bettencourt, a seguinte proposta:

Homotogar a tista de Comparticipação municipal em medicamentos "Projeto

Oficina Movel + Saúde".

Foi ainda retirado da ordem do dia, por detiberação unânime, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcelos, Miguel Brito e Luís Bettencourt, a seguinte proposta:

Detiberar sobre a Proposta Retativa aos Parquímetros, apresentada pelo

Movimento UNE - Uma Nova EsPerança

pAssou-sE, DE SEGUIDA, A APRECIAçÃO DA ORDEM DE TRABALI1O5:

PROPOSTAS OBRAS PARTICULARES: O Presidente da Câmara, Nuno Fitipe Metim

Baptista apresentou as seguintes propostas:

1) ,,pROJETO DE ARQUTTETURA PARA CgNSTRUçÃg DE UMA MgRADIA

UN|FAM|LIAR, A ED|F|CAR SOBRE O PRÉD|O URBANO MATRIZ N.o 2672, QUE

CONSÏITUI O LOTE 16 DO LOTEAMENTO MUNICIPAL DA CAMACHA, LOCALIZADO NO

5íTIo DA CAMACHA.

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da requerente Fábio

Atexandre Rodrigues Neves, (proc. N." 1359/2023), para obras de construção de

moradia Unifamitiar, a edificar sobre o prédio urbano matriz n.o 2672, descrito na

conservatória do Registo Predial de Porto Santo sob o n." 2361 /19921130, que

constitui o tote 16 do Loteamento Municipal da Camacha, locatizado ao Sítio da

Camacha.

Proponho, que a Câmara Municipat detibere, o seguinte:
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'1 - Deferir o projeto de arquitetura, condicionado às alíneas b), c) e d) do ponto

4- Do respetivo parecer técnico, que a seguir se transcreve:

Parecer Técnico

..." 4 - da anátise ao projeto de arquitetura em termos urbanísticos, temos a

-:...

satientar o seguinte:

a) O projeto em apreciação, foi desenvotvido num único piso, com uma

percentagem de área bruta de construção coberta de 29%, respeitando o vator

máximo previsto (30%'l;

b) A área coberta, inctui um telheiro com churrasqueira a oeste da sala, sendo

de salientar que a chaminé da churrasqueira situa-se a apenas 1,5m de distância

do lote no 15, quando a mesma poderia ficar a 4,0m, se destocada para o extremo

oposto da bancada onde está locatizada, devendo também a mesma cumprir, com

as especificações previstas nos artigos 111.o a 114.' do RGEU - Regutamento Geral

Das Edificações Urbanas;

c) O projeto da especialidade, respeitante às águas pluviais, deverá contemptar

a construção de uma cisterna para a recotha das águas provenientes das

coberturas e outras áreas impermeabilizadas, com o objetivo do seu

aproveitamento e posterior utilização, entre outras possibitidades, como água de

rega;

d) atertamos ainda para o facto de atualmente, estar tocatizado no interior do

Lote, um ecoponto, constituído por um conjunto de contentores para depósito de

vários resíduos, havendo necessidade de ser encontrada alternativa para os

mesmos. "

5- lnformar o requerente, que deverá soticitar, no prazo de seis meses, a

aprovação dos projetos de especialidades referidos no ponto 1ó do ANEXO l,

CAPíTULO lll da Portaria n.o 113/zoil, de zz de abril, em função do tipo de obra a



executar, sob pena da suspensão do processo de licenciamento, nos termos do

disposto no no 6 do artigo 20o do Decreto-Lei 555/99, de 16 de dezembro, na

redação dada peLo Decreto-Lei n" 136/2014, de 9 de Setembro.

6- lnformar o requerente, que a construção da moradia não contempta a

execução dos muros de vedação e de suporte. A construção dos muros de vedação

e suporte do tote/ prédio em causa, terá de ser solicitado num pedido específico

para esse fim."

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

Z) ,,CONST|TU|ÇÃO EM REctME DE PROPRIEDADE HORIZONTAL DO PRÉD|O

URBANO MATRIZ N.O í820, LOCALIZADO NO BECO BRIGADEIRO COUCEIRO. --
Face à informação dos peritos vistores constantes do aditamento ao respetivo

auto de vistoria;

Proponho, que a Câmara Municipal detibere, o seguinte:

- Mandar certificar, para efeitos de constituição de propriedade horizontat, que

o edifício propriedade de Maria Antonia de Vasconcetos de Sousa (Proc. n.o

75/2017 - 6.18.0045), composto por dois pavimentos (rés-do-chão e 1.o andar),

edificado de conformidade com o atvará de ticença de obras n.'296/1980, de 29

de outubro, inscrito na respetiva matriz urbana sob o n.o 1820, descrito na

Conservatória do Registo Prediat do Porto Santo sob o n.o 8317 /20161111,

localizado no Beco Brigadeiro Couceiro, freguesia e concetho do Porto Santo,

constitui três frações autónomas, destinadas a habitação, denominadas petas

letras de "A" a "C" (3 fogos de tipotogia T1), por satisfazerem os requisitos legais

no aspeto de distinção, isolamento e independência, nomeadamente o disposto

nos artigos 1.414." e seguintes do Codigo Civit, conforme aditamento ao auto de
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vistoria. "

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

3) "PEDIDO DE INFORMAçÃO PRÉVIA - OPERAçÃO DE LOTEAMENTO PARA 4 LOTES

ENTRE A RUA DO LAVRADOR E A RUA PROFESSORA MARIA PETRA PESTANA AO SíÏO

DO CAMPO DE BAIXO - PORTO SANTO

Face ao parecer técnico que recaiu sobre a pretensão da sociedade requerente

Ghifran Africa Trade, Lda (Proc. n.o 1341/2023), com o objetivo de efetuar uma

operação de loteamento, num total de 4 lotes, destinados a moradias

unifamitiares, a imptantar sobre o predio rústico com a matriz n.o 66 da secção

"AP", com a área total de 2.340m2 (74m2 coberta + z.266mz descoberta),

descrito na conservatória do Registo Prediat de porto santo sob o n.o

6889/201Q0617, que confronta a oeste com a Rua do Lavrador, a leste com a Rua

Professora Maria Petra Pestana e a norte com um arruamento por conctuir da

urbanização com o atvará de loteamento no 135/82, ao sítio do Campo de Baixo,

da freguesia e concelho de Porto Santo

Proponho, que a Câmara Municipat delibere, o seguinte:

1-Emitir parecer favorável a informação prévia, nos termos dos pontos 3 e nas

atíneas b) a g) do ponto 4 do respetivo parecer técnico.

Parecer Técnico

"...3 - Em termos de ordenamento do território e de acordo com a planta de

ordenamento do Plano Diretor Municipat (PDM), para o prédio atvo do PlP, temos a

referir que a superfície total do prédio está locatizada em "Espaços de Produção

de soto urbano - Áreas Urbanas de Expansão e Colmatagem", estando por isso

sujeitas às prescrições descritas nos artigos 3zo, 33o, 34o e 38o do regutamento do



PDM

4- Da anátise dos elementos que acompanham o PlP, face à proposta de divisão

através de operação de loteamento, temos a satientar o seguinte

/AJMB

a) Que é pretendida a constituição de quatro [otes, destinados à construção de

moradias unifamiliares, confrontando o predio em causa, a oeste com a Rua do

Lavrador, a leste com a Rua Professora Maria Petra Pestana e, a norte com um

arruamento por conctuir da urbanização com o alvará de loteamento no 135/82; 
-

b) Verificamos, no entanto, que no quadro sinoptico da memória descritiva, a

área de imptantação máxima prevista para os lotes 2, 3 e 4, uttrapassa a

percentagem de área coberta máxima de 50%, apticável ao lote (ponto 6.2 do

artigo 38o do regulamento do PDM);

c) Que a área total dos [otes e a área de cedência, de acordo com o quadro

síntese que integra a folha n" EPlA02, não correspondem com as áreas descritas

no quadro sinóptico da memória descritiva e justificativa e, que neste úttimo

caso, a área total dos lotes é superior ao respetivo somatório;

d) Que nos termos do ponto 2- do artigo 34" do regulamento do PDM, apticam-se

os parâmetros de dimensionamento e cedências previstos na Portaria n.o 9/95 de

3 de fevereiro;

e) Que os passeios terão de possuir uma largura mínima de 1,50m, em

conformidade com o regime de acessibitidades (DL n" 163/2006 de 8 de agosto, na

sua versão atuaLizada), designadamente a secção 1.2 do Anexo respeitante às

Normas Técnicas

f) eue todos os lotes terão de prever um estacionamento privativo no seu

interior;

g) Que as infraestruturas a executarem para alargamento do arruamento por
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concluir, da urbanização confinante a norte, terão de incluir os trabalhos

necessários para a conclusão do mesmo

5- Notificar a sociedade requerente deverá ser notificada da decisão e da

necessidade de instruir procedimento de licenciamento da operação de

[oteamentonostermosdoartigo17.odoRJUE.''

Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

PROPOSTAS: O Presidente da Câmara, Nuno Batista, apresentou a seguinte

proposta:

1) "AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCEDTMENTOS CONCURSATS COMUNS

PARA O RECRUTAMENTO DE TRABALHADORES

Considerando que:

1. Por deliberação da Assembteia Municipal do Porto Santo, de 12 de dezembro

de 2023, sob proposta da Câmara Municipat, em sessão de 30 de novembro de

2023, foi aprovado o Mapa de Pessoal do Município do Porto Santo para o ano de

2024, contendo todos os postos de trabatho ocupados e a ocupar, nos termos da

alínea ccc) do n.o 1 do artigo 33.o e da atínea o) do n.o 1 do artigo 25.o, do Regime

Jurídico das Autarquias Locais, aprovado peta Lei n.o 75/2013, de 12 de setembro,

e dos artigos 28.o a 31.o da Lei Gerat do Trabatho em Funções Púbticas, aprovada

pela Lei n." 35/2014, de 20 de junho, na sua redação atual, doravante designada

apenas por LTFP;

2. Por forma a garantir o bom funcionamento dos serviços municipais e na

sequência do acréscimo das exigências técnicas e operacionais das atribuições dos

trabathadores, torna-se necessária a ocupação de 14 (catorze) postos de trabalho,

previstos e não ocupados, no Mapa de Pessoat do Município, visando a constituição



de retações jurídicas de emprego público por tempo indeterminado nas carreiras

gerais de Assistente Técnico e Assistente Operacionat;

3. Não existe na Região Autónoma da Madeira entidade gestora da

requalificação profissionat nas autarquias locais, nos termos do artigo 16o e 16o'A

do Decreto Lei no 209/2009, de 3 de setembro, na redação atuat, peto que a

entidade gestora da requalificação que se constitui no âmbito de cada entidade

intermunicipat, (EGRA) ainda não se encontra constituída;-

4. O Município também não dispõe de reserva de recrutamento interna que

permita satisfazer as necessidades identificadas, nos termos dos n.os 5 . O Q9

artigo 25." da Portaria n.' 733/2027, de 9 de setembro, que regutamenta a

tramitação do procedimento concursaI de recrutamento;

5. De acordo com a sotução interpretativa uniforme da Direção Gerat das

Autarquias Locais, de 15 de maio de 7014, devidamente homotogada peto Exmo.

Senhor Secretário do Estado da Administração Local, em 15 de jutho de2014, "As

Autarquias Locais não têm de consultar a Direção Geral da Quatificação dos

Trabathadores em Funções Púbticas (lNA) no âmbito do procedimento prévio de

recrutamento de trabathadores (as) em situação de requatificação.";

6. O Município do Porto Santo não se encontra em nenhuma das situações

previstas no artigo 30" da LOE 2024 (Lei no 82/7023, de 29 de dezembro), que

constituam impedimento à abertura de procedimentos concursais,

nomeadamente, em situação de saneamento ou rutura financeira;

7. Se verifica no Orçamento Municipal para o ano de 7Q24, a previsão de um

montante de 183.900,00€ (SO/01010404) para o recrutamento de trabalhadores

necessários à ocupação de postos de trabatho previstos e não ocupados no Mapa

de Pessoat, em Regime de Contrato de Trabalho em Funçoes Publicas por Tempo

lndeterminado, conforme rubricas indicadas nos documentos de cabimento
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orçamentat;

8. Nos termos do disposto no n.o 1 do artigo 4.o do Decreto-Lei n." 209/2009, de

3 de setembro, conjugado com o n.o 4 e n.o 6 do artigo 30.o da Lei Geral do

Trabatho em Funções Púbticas, aprovada peta Lei n.' 35/2014, de 20 de junho,

doravante designada por LïFP, o recrutamento dos trabalhadores necessários à

ocupação dos postos de trabatho é precedido de aprovação do Órgão Executivo, e

pode ser atargado a trabathadores a termo e sem víncuto de emprego púbtico; _
9. Compete à entidade que autoriza a abertura dos procedimentos concursais,

estabelecer o prazo de apresentação das candidaturas, nos termos do artigo 12.o

da Portaria n'233/7022, de 9 de setembro, ou seja, o prazo tem de ser fixado

com um mínimo de 10 dias e um máximo de 20 dias úteis.

Face ao exposto, e nos termos do disposto n.o 1 do artigo 33.o da LTFp,

aprovada em anexo à Lei n.o 35/2014, de 20 de junho, tenho a honra de propor à

Câmara Municipal que, no uso das competências que the são conferidas peto n.o 1

do artigo 4." do Decreto-Lei n." 209/2009, de 3 de setembro, detibere autorizar a

abertura dos procedimentos concursais comuns, para a constituição de relação de

emprego púbtico por tempo indeterminado, para a ocupação de í4 (catorze)

postos de trabalho, previstos e não ocupados, no mapa de pessoal deste

Município, da seguinte forma:_
Referência A: 10 (dez) postos de trabalho na carreira e categoria de Assistente

ïécnico:

a) Referência A.1 .: 2 (dois) postos de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, para a Divisão Administrativa e de Recursos Humanos;_
b) Referência A.2.: 1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, na área funcional de Muttimédia, para a Unidade de Educação,

Ação Socia[, Cultura, Juventude e Desporto;



c) Referência A.3.: 1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, na área funcional de Ação Sociat, para a Unidade de

Educação, Ação Sociat, Cuttura, Juventude e Desporto;

d) Referência A.4.: 2 (dois) postos de trabalho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, para a Divisão de Obras, Ambiente e Serviços Urbanos;-

e) Referência A.5.:1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, na área funcional de Cuttura, para a Unidade de Educação,

Ação Sociat, Cuttura, Juventude e Desporto;

f) Referência 4.6.: 1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, na área funcional de Património lmateriat, para a Unidade de

Educação, Ação Sociat, Cuttura, Juventude e Desporto;

g) Referência A.7.: 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, na área funcional de lmagem/Fotografia, para a Unidade de

Educação, Ação Sociat, Cuttura, Juventude e Desporto;

h) Referência A.8.: 1 (um) postos de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Técnico, na área funcional de Turismo, para o Gabinete de Apoio à

Presidência;

Z. Referência B: 4 (quatro) postos de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Operacionat

a) Referência 8.1.:2 (dois) postos de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Operacionat, na área funciona[ de serviços gerais, para a Divisão de

Obras, Ambiente e Serviços Urbanos;

b) Referência 8.2.: 1 (um) posto de trabatho na carreira e categoria de

Assistente Operacionat, na área funcional de coveiro, para a Divisão de Obras,

Ambiente e Serviços Urbanos;

c) Referência 8.3.: 1 (um) posto de trabalho na carreira e categoria de
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Assistente Operacionat, na área funcional de serratheiro, para a Divisão de Obras,

Ambiente e Serviços Urbanos;

Proponho ainda que:

1. Aos procedimentos concursais se possam candidatar trabathadores detentores

de retação jurídica de emprego público, por tempo indeterminado ou a termo

resotutivo e todos os cidadãos que satisfaçam as condições definidas nos artigos

17.o, n.o 4 do 30.o, 34.o e 35.o do anexo da LTFP;

2. Que os júris para os diversos procedimentos concursais a promover sejam

constituídos conforme consta no documento em anexo, aos quais competirá

assegurar a tramitação dos procedimentos concursais, ao abrigo do disposto no

artigo 7.o da Portaria nf 233/2022, de 9 de setembro;_
3. Fixar em 10 (dez) dias úteis o prazo de apresentação das candidaturas

contados a partir da data da publicação do aviso de abertura, nos termos do artigo

12.o da Portaria n." 733/2022, de 9 de setembro;

4. Por úttimo, aprovar a presente proposta em minuta, nos termos do n.o 3 do

artigo 57.o da Lei n.o 7512013, de 12 de setembro, na sua redação atua[." _
Submetida a votação a presente proposta foi aprovada por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente, Nuno Batista e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

REqUERTMENTOS:

í ) Deliberar sobre o pedido apresentado por João Nétio Correia (entrada n.o

277/2024), soticitando autorização e licença para cotocação de um quiosque com

área a ocupar de 4m2, para venda Ae "fÉRfReS" no cabeto e bijuterias, de 01 de

março a 31 de dezembro do ano 2024, na Promenade;

Na discussão a este ponto, interveio o Senhor Presidente, dizendo que num

pedido anterior foi autorizado o requerente manter o quiosque no [oca[, mas



pagando a taxa de ocupação de domínio púbtico, sem atividade, até ao mês de

fevereiro.

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcelos e Luís Bettencourt e abstenção do Vereador Miguel Brito..-

2) Detiberar sobre o pedido apresentado por MMGV UNIP. LDA. (entrada n.o

297/2Q24), soticitando horário de funcionamento do Restaurante Bar "João do

Cabeço", das 1 th00 às 04h00;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por unanimidade, com os

votos favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira,

Mariana Vasconcelos, Miguel Brito e Luís Bettencourt

3) Detiberar sobre o pedido apresentado por Maria Rita Sousa (entrada n."

643/2024), soticitando autorização e ticença para colocação de duas roulottes,

para venda de comes e bebes e venda de carne, no Sítio das Casinhas, em terreno

próprio, nas datas constantes do pedido;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcetos e Luís Bettencourt e abstenção do Vereador Miguet Brito.

4) Detiberar sobre o pedido apresentado por Porto Santo Underwater Paradise

Unip. Lda. (entrada n.o 669 /2024), soticitando renovação da licença pala

colocação de um quiosque, na Avenida Manuel Gregorio Pestana Júnior, em frente

ao posto de turismo, de venda de bithetes para passeios marítimos turísticos, de 1

de março a 31 de dezembro de7074;

Submetido a votação, o presente pedido foi aprovado por maioria, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcelos e Luís Bettencourt e abstenção do Vereador Miguel Brito
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oUTRAS DELTBERAçOES

Homologar a lista de Comparticipação municipal em medicamentos "Projeto

Oficina Movel + Saúde";

Submetida a votação a lista foi Homologada por unanimidade, com os votos

favoráveis do Presidente Nuno Batista, e dos Vereadores Artur Ferreira, Mariana

Vasconcetos, Miguel Brito e Luís Bettencourt.

TNTERVENçÃO OO pÚeUCO:

Neste período não existiram inscrições

Todas as deliberações tomadas na presente reunião foram aprovadas em

minuta, nos termos do disposto no artigo 57,o,n. o3 da Lei n.o 7512013, de l2

de setembro, a fim de produzirem efeitos imediatos.

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: E não havendo outros assuntos a tratar nesta

reunião, o Senhor Presidente dectarou encerrada a ordem de trabathos, onze

horas e quarenta minutos, peto que de tudo para constar lavrei a presente ata,

em obediência ao disposto no artigo 57.o da Lei n.o 7s/2013, de í2 de setembro,

que depois de rovad vai ser assinada peto Presidente do órgão executivo, e por

mìm, Chefe da Divisão Administrativa e de Recursos Humanos, na

quati ada

Aprovado na Reuniõo Ordinória de 5 de fevereiro de 2024.




